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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Projeto de LEI n° 0027/2003 data 26 / 11 / 2003

Assunto: dispOe sobre denominação de via pública e dâ outras providências.

Autor* CARLOS SIMÕES NUNES
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

ROJETO DE LEI N° 0027/2003.

Dispõe sobre denominação de via pública e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo no uso de
suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de Rua Aderito Albano Geraldes

Escalda, a rua n° 23 do loteamento da Praia dos Castelhanos.

Art. 2° - As despesas decorrentes com o emplacamento de
que trata o artigo anterior, ficarão por conta da família do
homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 26 de novembro de
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JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

Vereador

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O que o autor desta proposição deseja, é realmente homenagear
a família, pelo muito que representa par a nossa sociedade. As pessoas
passam por esta vida mas na lembrança daquelas que ficam tem que está
gravado a saudade que deixou e nada mais justo do que homenageá-lo com
o nome de uma rua de nossa cidade, que tanto ele amava.

Espero o apoio de todos na aprovação deste projeto.

Plenário Ulisses Guimarães, 26 de novembro de 2003.

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNE

Vereador

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-www.camaraanchieta.com.br
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

Projeto de lei n° 027/2003
Autor; Vereador João Carlos S. Nunes.

Assunto: Dispõe sobre denominação de via pública.

Senhor Presidente,

Na qualidade de relator desta douta comissão, \ enho emitir parecer
quanto ao projeto de lei acima citado, onde analisando o mérito não verifico
qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade no projeto.

Assim, sou favorável ao projeto e peço aos companheiros que
acompanhem o parecer de seu relator. E o meu parecer.

Plenário Ulissis Guimarães, 02 de dezembro de 2003.

MARIA ROVETTA

[elator

Os membros desta comissão aprovam e adotam na integra o parecer de seu
relator.É o nosso parecer.

SINFRONIO FREIRE DA CRUZ

Presidente

rOÃO CARLOS SIMÕES NUNES
Membro

Rodovia do Sol, 1620 - Vila Residencial Samarco - CEP 29230-000 - Fone/Fax (27) 3536-1344 - Anchieta - FS


